
PRESl~Ei-TE 

I:::> U TR.A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001-26 

C01'1VOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura M unicipal de Presidente Outra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscri ta no CNPJ: nº 24.988.343 1000 1-74, para ass inatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias ú teis, decorrente da li citação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 009/2022. 

Cum pre-nos informar que a desatenção it justificada aca rretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos resenta, subscrevemo-nos com apreço. 

RECEBIDO EM: / /2022. -----
RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784 l 34349 

As~ inado de forma digital por RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NET0:39784134349 
DN: c=BR, o=ICP-Bra si l. ou=AC SOLVT1 Multipla vS, 
ou,,. 1086786300011 4, ou= Presencial. 
ou-=Certificado PF AI , cn=RAIMUNOO NEIVA 
MOREIRA NET0:39784134349 
Dados: 2022.11.21 17:03:52 -03 00' 

R N MOREIRA N ETO - EMPRESA 

Centro Admin istrativo Ciro Evangeli sta 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site : https://presidentedutra. rna.gov .br/ 
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CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 211JJ-PE 

O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB). 
inscrito no CNP J nº 06.078.28210001-26. neste alo denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida 
Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Fernando 
Henrique Brasil Sereno, portador do CPF nº 028.689.993 -01 , e de outro lado a firma R N MOREIRA 
NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabe lec ida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé 
Carva lho, Baino São Cristóvão, CEP nº 64.05 1-160, Teresina-PI doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, C.P.F. nº 397.841.343-
49 , R.G. nº 762696 SSP PI, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 009/2022 e a proposta apresentada pela CO TRATADA, 
suj eitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas discip linares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 
nº 8.666/93. mediante as cláusu las que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

l. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Pennanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 

lTEM 
DESCRIÇÃO UND QUANT. 

2 

AR CONDTClONADO SPLTT 12.000 BTUS. SPLTT 

TNVERT ER. Espec ificação : Aparelho ar condici onado, 

capac idade refrigeração: 12.000 btus, tensão: 220v, tipo 
UND 

split, c iclo frio , recursos: de ·umidifi car, s leep , timer, 

venti lação, filtro de ar, características adiciona is: com 

controle remoto sem fi o e classe A-Controle Principal. 

ARQUIVO 04 GAVETAS EM AÇO. Especificação: 

Arquivo escritório, chapa aço 26, acabamento 

super!icial com pintura eletrostática, tratamento 

antife rruginoso, 04 gavetas, tipo fec hamento gavetas : 

13 com puxadores, dimensões: 0,46 x 0,55 x l ,33m, as UND 

gavetas em sistema de des lizamento por patins de nylon 

com capacidade de carga de 1 Okg por gaveta 

unifonnemente di stribuído, aplicação: pastas suspensas, 

com 02 chaves, cor cinza . 

35 

10 

1 

Centro Admini strativo Ciro Evangelista 

V.UNIT 

R$ 2.660,00 R$ 

R$ 2.449,30 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov.br/ 

V.TOTAL 

93.100.00 

24.493 ,00 
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BEBEDOURO INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS . 

Espec ificação: Fornece água gelada, três torne iras: de 

rosca de alta vazão. Refrigeração: Com gás ecológico. 

Gabi nete: Em chapa de aço carbono ga lvanizada com 

pintura a pó po r processo eletrostático. f il tro de água : 

para altas vazões compostas por elemento filtra nte de 

fibra de pol ipropil eno e carvão ativado. Rese rvatório : UND 

de até 150 litros em plástico de alto impacto, produzido 

sem soldas e isolado termicamente com poliuretano 

injetado. Termostato : Regu lável. Serpentina: Em aço 

inox 304. Pingadeira: com grade removível que faci lita 

a higienização. Temperatura da água: Entre 6 a 140c. -

Potência:240W. Compressor: l/5 hp e rendimento de 25 
litros p/hora. Vo ltagem: bivolt. - COTA PRINCIPAL 

BEBE DOURO INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS. 

Especificação : Fornece água gelada, três torneiras: de 

rosca de a lta vazão. Refrigeração: Com gás eco lógico. 

Gabi nete: Em chapa de aço carbono ga lvani zada com 

pintura a pó po r processo e letrostático . f i lrro de água: 

para altas vazões compostas por elemento fi ltrante de 

fibra de polipropileno e carvão ativado. Reservatório : 
UN O 

de até 150 litros em plástico de alto impacto, p roduz ido 

sem soldas e isolado termicamente com poliuretano 

inj etado. Termostato: Regulável. Serpent ina: Em aço 

inox 304 . Pingadeira: com grade removíve l que faci lita 

a higienizaçào. Temperatura da água: Entre 6 a l40c. -

Potência:240W. Compressor: 1/5 hp e rendimento de 25 

litros p/hora . Voltagem: bivo lt. - COTA RESERVADA 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS . 

Especificação: B ebedouro água , tipo industri a l, 

caracterí sticas adi c ionais 4 torneiras, latão cromado, 

10 R$ 

4 R$ 

2.900,00 R$ 

4.073.94 R$ 

20 serpentino cobre local I, voltagem bi vo lt, material UND 

gab inete aço inoxidável, material reservató rio água aço 

inoxidável. capacidade 200 litros - COTA 

PRONClPAL 

7 R$ 4.099,00 R$ 

2 1 

BEBEDOURO lNDUSTR.IAL 4 TORNE IRAS. 

Especificação: Bebedouro água, tipo industri al, 

características ad icionai s 4 torneiras. latão cromado. 

serpentino cobre loca l I, voltagem bivo lt. material UN D 

gab inete aço inox idá ve l, materia l re ervatóri o água' aço 

inoxidável, capac idade água 200 litros. - COTA 
RESERVADA 

VALOR TOTAL 

2 

Centro Administrat ivo Ciro Evangel ista 

R$ 5.8 79,97 R$ 

R$ 

Avenida Ad ir Leda, s/n , Bairro Taru mã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Sit e: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

29.000,00 

16.295,76 

28.693.00 

11.759.94 

, 0334 1 .~v 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrato é de R$ 203 .341 , 70 (Duzentos e três mil trezentos e quarenta e um reais e 

setenta centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 009/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n" PE 00912022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.5'.W, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes . 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇ..\O DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do a11igo 54, da Lei nº 8.666193 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUI.t~TA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 21 de novembro de 2022 extinguindo-se em 3 1 de 
dezembro de 2022, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

l.l -permitir acesso dos empregado - da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as info1111ações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas: 

1.5 - sol icitar a troca dos produtos deYolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1 .6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço e 
Almoxarifado, o fo rnecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 00 

Site : https://presidentedutra. ma .gov. br/ 
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CNPJ : 06.138.366/0001-08 
1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornec imento dos produtos e 

serv iços e interromper imediatamente o fornec imento, se fo r o caso. 

CLÁUSULA SÉTlMA- DOS ENCARGOS DA COl'ITRATADA 

l . Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados , por todas as despesas decorrentes dos serviços. 
tais como: 

a) sa lários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) va les-refe ição; 

f) va les-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados suj eitos às nonnas disciplinares do CONTRATA TE, porém 
sem qua lquer vínculo emprega tício com o órgão; 

1.3 - manter. ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho. devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveni ente à boa ordem e às nonnas 
di sc iplinares cio CONTRATANTE; 

l A - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATA T E; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Admini stração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo , durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propri edade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados du rante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto obje to da Autorização ele rornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE. no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxari fado; 

l .8 - efotuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 2 
quatro) horas, contadas do recebimento da comun icação expedida pelo Serv iço de Alrnoxarifa 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra . ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito. qua lquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessár io; e 

1. 1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do co ntrato, em cornpatibi 1 idade com as 
obrigações assw11idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

l . l - assum ir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
prev istos na legislação soc ial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenh um vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

l .2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabe lecidas 
na legis lação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com e le, ainda que acontec ido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fo rnecimento do produto, originariamente ou vincul ada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir. a inda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerc ia is resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelec idos no item anterior. não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE. nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de so li dariedade, ativa ou pass iva, para com o CONTRAT ANTE . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

l. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa l do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrnto; 

1.2 - expressamen te proibida, a ve icul ação de publ ic idade acerca deste Contra to, salrn se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

l. Este contrato será acompanhado e fiscal izado por servidor des ignado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de infi rmações 
pertinentes a essa atribuição. 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 00 

Site: https://presidentedutra .ma .gov. br/ 
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2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes . 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pe la Administração do CO TR ATANTE. durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

l. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA DESPESA 

1. A despesa com o fo rnec imento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

Ol PREFEITURA MUNICIPAL DE PRES IDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSLCA - FUNDEB 
02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSTCA - FUNDEB 
12 EDUCAÇÃO 
12 36 1 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 36 1 0015 ENSINO REGULAR 
12 36 10015 2032 0000 MANUTE ÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 % 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM A E TE 

Ol PREFE IT URA MUNlClPAL DE PRESJD ENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
02 22 00 FU NDO DE MANUT. E DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUN DEB 
12 EDUCAÇÃO 
12 36 1 ENSTNO FUNDAMENTAL 
12 36 1 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
12 36 100531029 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAME TOS PARA UNIDADES ESCOLARES 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERJA L PERMANE TE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fi sca l para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fi scal ou fatura deverá estar acom panhada das gui as de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (fNSS ), a Fazenda Federal. Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o düeito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os rodutos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as esp ificaçõ , 
apresentadas e aceitas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira , sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento . 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efet ivo pagamento da parcela , ser a 
seguinte: 

EM = IX N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga mento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

l = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

J = (61100) 
365 

l = 0,000 1644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteri ormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QU ARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser a lterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificati vas. 

CLÁUSULA OÉCfMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
se r aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
65 , parágrafos 1 ºe 2º, da Lei nº 8.666/93. 

Centro Administ rativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto , calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, sal\'O as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as pattes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

l . Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertênc ia; 

1.2 - multa de l 0% (dez por cento) sobre o va lor tota l deste Contrato, no caso de inexecuçào total , 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

l.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxi mo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a CONTRATADA. injustificadamente 
ou por moti vo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender tota lmente à soli citação ou à 
A utorizaçào de Fornecimento previ stas nos subitens l. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato , 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado ela comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três déci mos por cento) por dia de atraso e por ocolTência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a CO TRATADA, injust ificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subi tens L. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima des te Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação oficiaL 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra tar com a 
Admini stração do do( a) PREFETTURA MUNlCTPAL DE PRESTDENTE OUTRA - MA, por até 2 (do is) 
anos . 

2. Ficar impedida de licitar e de contrarar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (c inco) anos, 
garant ido o dire ito prévio da citação e da ampl a defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli cou a penalidade, 
a CONTRATADA que : 

2. 1 - ensejar o retardamento ela execução do objeto deste Contrato; 

2 .2 - não manti ver a proposta, injustificadamente; 
·~~: 
··'· 

2.3 - compo1tar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://p resi dentedutra. ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujei ta, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente just ificado e ace ito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula. a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser apl · cadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
cios pagamentos a serem efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, confonne disposto nos a1iigos 77 a RO 
da Lei nº 8.666/93 . 

2. A resc isão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias ; 

2. 2 - ami gável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da li c itação. desde que 
haja conveni ência para a Admin is tração do CONTR ATANTE; 

2.3 - judicial, nos tennos da Legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão admini strativa ou amigável deverá ser precedi da de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampl~ defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 009/2022 , cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodri gues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Centro Administrativo Ciro Evange list a 

Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 
1. As questões dec01Tentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qua lquer outro por mai s privil egiado que seja . 

E, para firmeza e va lidade do que foi pactuado, laHou-se presente Contrato em 3 (três) vias de igua l 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às qua is, d ois de lidas, são ass inadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e p as testemunlrns abaixo. 

PRESIDENTE DUT 

NRIQU BRASIL SERENO 
SECRETÁRIO AL DE EDUCA(' ÃO 

PREFEITURA MUN lC PAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

NTJ){};Ja~~eTJ'..ma digital por RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NET0:397841 34349 
DN: c=BR, u= ICP-Brasil, ou= AC SOLUTI Multipla vS, 
ou= 10867863000114, ou=Presencial, ou=Certificado PF 
A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA M OREIRA NET0 :39784134349 
Dados: 2022.11.21 17:02:46 -03'00' 

Testemunhas: 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J . nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.rna.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTAATO 
PREGÃO ELETRÔNICO º. 06912022- SRP 

CONTRATO Nº 21 111-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, através do 
Secretário Municipa l de Educação de outro lado a empresa R N MOREIRA ETO C. .P.J. nº 24.988.343/0001-
74, estabe lecida na Aven ida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-P I. OBJETO DO CONTRA TO: Confratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes 
(Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para ·atender as necessidades do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica. DATA DA ASS I ATURA: 21 · de novembro de 2022. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁR IA: 01 PREFEITURA MUN ICIPAL DE PR ES ID ENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 
22 FU DO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁS ICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E 
DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 E SI O FU DAME TAL; 12 36 1 
0015 ENS INO REGU LAR; 12 361 0015 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 
%; 4.4.90.52.00 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE; 01 PREFEITURA MU ICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MA UT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO 
BÁS ICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁ.SICA - FUNDEB; 12 
EDUCAÇÃO; 12 361 ENSíNO FUNDAM E TAL; 12 361 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS; 12361 0053 1029 
0000 AQU ISI ÇÃO DE EQU IPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES; 4.4.90.52.00 EQU IPAME TOS E 
MATERIAL PERMAN ENTE. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: 203.34 1, 70 (Duzentos e três mi 1 trezentos e quarenta e um reais e setenta centavos). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 3 1 de dezembro de 2022 a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo 
Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 2 1 de novembro de 
2022. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra. ma.gov. br / 



PRESIDENTE 

OUTRA 
- PREFEITURA -

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 21111-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica, através do Secretário Municipal de Educo:ição de outro 
lado a ' empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988 .343/0001-74, 

estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 
São Crist óvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e elet rônicos) para atender as necessidades do Fu ndo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. DATA DA ASSINATURA: 
21 de novembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE 

MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE 

MANUT. E DESEN : DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 

ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0015 ENSINO REGULAR; 12 361 OOÍ.'5 2032 

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 %; 4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRE SI DENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 ED UCAÇÃO; 12 361 ENSINO 

FUNDAMENTAL; 12 361 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS; 12 361 0053 1029 

0000 AQU ISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES; 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei 

Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: 203.341,70 (Duzentos e três mil trezentos e quarenta e um 

reais e setenta centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 
dezembro de 2022 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipa l de 

Educação e Pelo Cont ratado: Ra imundo Neiva Morei ra Neto, Proprietário da 
em presa. Presidente Dutra - MA, 21 de novembro de 2022 . Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA:06138366000108 

Digitally signed by MUNICIPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA:06138366000108 
Date: 2022.11 .29 20:23:38 -03'00' 



A 
R N MOREIRA NETO 

PRESllC>ENTE 

IC>UTA...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001/26 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão. CEP nº 64.05 1-
160, Teresina-PI 
CNP J sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento. autorizo Vossa Senhoria a 1111c1ar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2022 
confonne contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefe itura Municipal 
novembro de 2022. 

RAIMUNDO NEIVA 

-MOREIRA 
NET0:39784 l 3434 
9 

FERNA 

DN: c= BR, o=ICP-Br"'i l, ou=AC SOL TI 
Mul t ipla vS. ou=10867863000114, 
ou=Presenc1al, ou=Cert1f1cado PF A 1, 
cn= RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NET0:39784 134349 
Dados: 2022.11.21 17:01 :38-03'00' 

R N MOREIRA NETO 
CNP J Nº 24.988.343/0001 -74 

Ciente em: / /2022 . 

MA Estado do Maranhão, em 21 de 

--

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Led a, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: https:/ 'presidentedutra .1na. gov.br/ 



PRESllC>E-TE 

E>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 009/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Dutra-MA, 02 de janeiro de 2023. 

s ma 
Assessor Executivo e Ordena r de Despesas 

RECEBIDO EM: / /2023 . 

RAIMUNDO NEIVA ~~~~:~odR~~~m~~ci:~;~~~~~~~NDO 
ON: c=BR. o=ICP-8rasll ou=AC SOLUTI Multiplu M Q R E 1 RA v5, ou= 10867863000114, ou=Presend al. 
ou=Cerlificado PF A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA 

NET0:39784134349 ~~:R:a~:.;;~_~;~~~;~~~3·00· 

R N MOREIRA NETO- EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 020112-PE 
Processo Administrativo nº 25032022002/22/PMPD 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado peio Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e 
de outro lado a firma R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida 
Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva 
Moreira Neto, C.P.F. nº 397.841.343-49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 009/2022 e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

23 

28 

BTRÔ C/ DUAS GAVETAS EM MDF. Especificação: 
Confeccionada em MDF com no mínimo 15mm de 
espessura, medindo aproximadamente 1200mm x 600mm, 
cantos arredondados, bordas em PVC 3mm. Com puxador 
em PVC e chave frontal para travamento. Painel frontal UND 
confeccionado em MDF com no mínimo 15 mm de 
espessura, base dos pés em tubos metalon, sapatas 
antiderrapantes envolvendo parcialmente as extremidades 
dos tubos que compõem os pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura, awnentando a dmabilidade. 

CADEIRA GIRA TORIA TIPO DIRETOR. Especificação: 
Com braços reguláveis, mecanismo relaxe regulagem alta do 
assento, com capas de proteção na cor preta, encosto 
estrutural em polipropileno com almofadas em espuma 

UND 
injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação, 
Levantamento: a gás, hase: 35cm. Dimensões aproximada 
(LxPxA): 67 x 74 x 108-117.5cm, Peso: 15,45 Kg, Peso 
Máximo Suportado: 130 Kg. 

10 

5 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 989,51 R$ 

R$ 675,23 R$ 
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FOGÃO 6 BOCAS. Especificação: Fogão a gás (Piso) 6 
bocas, acendimento automático, forno limpa fácil, puxador 

UND 
em aço, tampa de vidro temperado, manipuláveis, eficiência 
energética classe A, voltagem bivolt. 

FORNO MICRO-ONDAS 35 L. Especificação: Prato 

R$ 

45 giratório removível, display e menu com funções em UND 
português. Trava de segurança, selo procel A. Bivolt. 

2 R$ 

60 

MESA PARA ESCRJTORIO MDF 25MM. Especificação: 
Mesa escritório, material estrutura: aço, material tampo: mdf, 
revestimento tampo: laminado melamínico baixa pressão, 

UND 
quantidade gavetas: 2 unidades, largura: 1,40 m, altura: 0,74 
m, comprimento: 1,40 m, espessura tampo: 25 mm, 
características adicionais: com chave. 

REFRIGERADOR 280 LITROS BRANCO. Especificação: 
Refrigerador tipo geladeira, urna porta, três prateleiras, frost 

5 R$ 

1.988,73 R$ 

929,96 R$ 

1.040,58 R$ 

65 free, capacidade de 280 litros. Classificação de eficiência UND 
energética (selo procel) classe A certificado pelo INMETRO, 

R$ 3.637,91 R$ 

68 

cor branca, tensão 220 v. COTA RESERVADA 

SMART TV 50 POLEGADAS. Especificação: SMART TV 
LED 50" POLEGADAS, bivolt, com converso digital 
integrado, taxa de atualização de 120Hz ou superior, Wi-Fi 
integrado, Resolução em Ultra HD 4K, possuir no mínimo 2 
(duas) entradas USB, e no rninimo 3 (três) HDMI, 1 (wna) 

entrada de componente (Y/Pb/Pr), 1 (urna) Entrada Ethernet 
(LAN), Potência de áudio (RMS) de no mínimo 20W (lOW 
+ 1 OW), Recursos de áudio DTS Studio Sound, Surround, UND 
Dolby Digital e Som Estéreo, Recursos de imagem HDR 
Premium, modo filme, modo natural , Resolução igual ou 
~uperior a 3840x2 l 60, Recurso para gravação de conteúdo 
de sinal aberto em unidade de armazenamento externo via 
USB; Possuir processador Quad-Core ou superior, Possuir 
base para suporte da TV, suporte para parede, Controle 
Remoto, Baterias, Cabo de força e Manual de instalação. 
COTA PRINCIPAL 

MESA REUNIÃO RETANGULAR. Especificação: Mesa 
75 para reunião retangular, medindo 2,00 m x profundidade UND 

0,90m x altura 0,74m, confeccionada em madeira (MDP). 

2 

2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 5.115,99 R$ 

R$ 1.421,43 R$ 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 
CONJUNTO DE CAIXA ACUSTICA. Especificação: 
conjunto de caixa de som ativa e passiva para montagem em 

pedestal com controle remoto e display LCD, caixa ativa no 

mínimo 300w RMS, caixa passiva mínimo 200w RMS; 

caixas compatíveis eletricamente, resp. freq 6Uhz a 2Ukhz, 

conexões mínimas USB, SD CARD, p2 ou 010; conexão 

speak on entre as caixas, dimensões máxima das caixas 

740x600x550mm (axlxp); peso máximo por caixa 27kg; pés UND l R$ 
apoio emborrachados, caixa com alto falante tamanho min 

lxl2" e cometa de titânio, cor preta, alça para transporte, 

chave seletora para l l0/220v; manual do instrumento em 

português, garantia min 12 meses, pode atuar no modo 

frontal ou monitor (em pé ou deitada), gabinete em madeira 

naval imunizada, com pintura texturizada cor preta, tela aço 

frontal, pintura epóxi preta. 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

5.714,33 R$ 5.714,33 

R$ 44.749,88 

1. O vaior desle c.:onlralo é de R$ 44.749,88 (Quarenla e qualro mii selec.:enlos e quarenla e nove reais 
e oitenta e oito centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 009/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 009/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes . 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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1. Caberá ao CONTRATANTE: 

l.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista ~ 
4 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 



~ ,: ~ 
~ :;,mirf; Z4. 
PRESIE>E .... TE 

E>UTR.A. 
- PA ...... IT"6A A -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA fviUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos da..1os causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

l. D verá a CONTRATADA observ'"ar, ta.-nbém, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRA T AJ.'lTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e :fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 ADMINISTRÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
04.122 0002 AD:MINISTRAÇAO GERA.L 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta conente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal , Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em miginal ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em pe1feitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguJna forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM=IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX =Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
poste1io1mente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haj a interesse 
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da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATAi.~TE, o valor ii1icial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

l. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1 2 ID"1ta rlo l()O/ü (d0 z ~~~ ~0~•0\ ~~lwe o '' 0 lo·r t~•.-.I d0~•° Co~tr0•~ no ~0s~ rlo ·m· e~e~nç:::o to•al J.. - UJ. U.'-' V / { ""' !'V.l '-''"'UL } l)VU1 't' u Ul.a.1 \,,;,;)L\J llL ULu, '"'ª V U\,,; ./\._ \A..l a L ' 

reco lhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por oc01Tência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fon1ecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fomeci.."Ilento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA -MA, por até 2 (dois) 
anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Com.provado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATA,."1'...1TE, nos casos 
enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esc1ita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formaL'nente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos teimas do Pregão nº PE 009/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a) . Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
IvlÂ, com exciusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

ELIAS RODRIG S L 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENAD DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEN 
CONTRATANTE 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

Assinado deforma digital por RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NET0:39784134349 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multip la vS, 
ou= l 08678630001 14, ou=Presencial, ou=Certificado PF 
f.1, cn=RA!MUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
Dados: 2023.01.0216:25:45 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 
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EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020112-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, através do Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-
74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes 
(Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
- MA DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER 
EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 
ADMTNTSTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/.02 Lei Federal Rº 8.-666/93 e -suas alterações posteri-0res. 
VALOR TOTAL: 44.749,88 (Quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo 
Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 
2023. Publique-se . 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

R N MOREIRA NETO 
Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senho1ia a iniciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023. 

RAIMUNDO 

ELIAS RO.~~~~~~ 
ASSESSOR EXECUTIVO E O 

Assinado de forma d igita l por 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NET0:397841 34349 .a NEIVA MOREIRA DN c=BR,o=ICP-Brasil.ou=ACSOLUTI 

.. Multlpla v5, ou=10867863000114, 
~ 1 rTA • 3 "'7 84 1 343 ou=r re><ncial, ou=Certificado r F A 1, 
'I C 1 U" ::1 I cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 

49 ~;~~;~;~~~~~;~625 03 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: / /2023. 
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Aquisição de Materiais _· Perr:nanentes ' (Móveis e . ~l~i:ódomésticos . 'e . f 
elet rôn icos) para atender as- -necess'i<;J ad ~s - d;( Piefeltura _Municipal , de-. t 
Presidente Dut ra - MA. DATA DA ·ASSINATURA: D1 ·de ·janéiro ·.de 2023 . 1·. 
DOTAdo ORÇAMENTÁRIA: MfUNÓO MUN'tbPAl DE ASSISTÉNC14 soefAL 

·. \~ 

02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO MUN.ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 j· ':~, 
24 00 FU NDO MUNICIPAL DE ASSISTENO A SOCIAL 08 ASSISTENCIA SOCIAL 08 

244 ASSISTENCIA COMUNITÁR_IA 08 24'4 0107 PROTEÇÃO SOCIAL E}ÁSICA 08 

244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REFERENCIA DE ASSISTEN.CIA SOCIAL CRAS 3.3:90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO. BASE LEGAL: Le i Federa l 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VAl OR TOTAL: 53 .191,53 (Ci nq~enta e três mil cento e 

noventa e um rea is e cinquenta e três centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 

ASSINATURAS: Pelo Contratante: lzabe la Mar Doval - _Secretária Municipal de I· 
assistência socia l e Pelo. Contrat~do : R.aimundo Neiva . Moreira Neto, 
Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023 . 

• ublique-se. 

4j:ii;MQ·IJ3·)~ii;f4i•f 

El<TRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020112-PE PARTES: Prefeitura Municipa l de Presidente 
Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 
lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N .P.J. nº 24.988.343/0001-74, 

estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sa la 203 ed. Zé Carva lho, Ba irro 

São Cristóvão, CE P nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Empresa pa ra Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura 
Mun icipa l de Pres idente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. M UN. DE 

AD M INISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 
0002 ADM INISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO ·E 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

•

. 4.90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATER IAL PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei 

ederal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: 44.749,88 (Quare nta e quatro mil, setecentos e quarenta e 
nove rea is e oitenta e oito centavos). PRAZO DE VALIDAD E DO CONTRATO até 

31 de dezembro de 2023 a contar a assinatu ra do contrato . ASSI NATU RAS: 

Pe lo Contratante: El ias Rodrigues Lima - Ass essor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da 

empresa . Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho 

-Rômulo Carvalho Alves 

i' 

., , . ,\ 

Prefeito 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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PR.ESIC>E-'TE 

E>UTRA... 
- PRU-•l"TUAA -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 009/2022. 

Cumpre-nos informar que a de tenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei . 

Sendo o que de momento se 

RECEBIDO EM: / /2023 . ----
RAIMUNDO NEIVA ~~i;;,~~~~~~~=7~;·;!~RAJMUNDO NEIVA 

MOREIRA 
DN: c=BR, o=K.P-Brasll ou=AC SOLUTI Multipla 
v5, ou=10867863000114, ou=Presendal, 
ou=Certifkado PF A 1, cn=RAIMUNDO NBVA 

NET0:39784134349 ~.'.:t~~'R2~~;~~~;~~;;~;~3'00' 

R N MOREIRA NETO - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PRESIE>El"olTE 

IC>UTRA.. 
--- PAICPa lTUSl.A -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA MUNiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 020113-PE 

O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB), 
inscrito no CNPJ nº 06.078.282/000i -26, neste ato denominado CONTRATAl"\J'TE, com sede na Avenida 
Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Fernando 
Henrique Brasil Sereno, portador do CPF nº 028.689.993 -01 , e de outro lado a firma R N MOREIRA 
NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé 
Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, C.P.F. nº 397.841.343-
49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
pa1tes integrantes o Edital do Pregão nº PE 009/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 
nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Pe1manentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND QUANT. 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS. 
SPLIT INVERTER. Especificação: Aparelho ar 
condicionado, capacidade refrigeração: 12.000 btus, 

2 tensão: 220v, tipo split, ciclo frio, recursos: UND 
desumidificar, sleep, timer, ventilação, filtro de ar, 
características adicionais: com controle remoto sem 
fio e classe A-Controle Principal. 

ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO. 

Especificação: Armário de parede, 3 portas, 
dimensões (altura x largura x profundidade): 

12 55xl20x30cm, ou até 3,5% a maior, puxador em UND 
plástico de alta resistência, com acabamento 
metalizado, fabricado com aço, pintura eletrostática 
a pó, tratamento anticorrosão, cor branca. 

11 

2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

V.UNIT 

R$ 2.660,00 R$ 

R$ l.864,35 R$ 

1 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

V.TOTAL 

29.260,00 

3. 728,70 

J 

1 



• 

• 

PRESllC>E-TE 

E>UTA...A.. 
-- P.A•P ITURA. --

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA MECÂNICA 
200 KG. Especificação: Em aço carbono SAE -

14 1020, pintW"a eletrostática a pó, piso de borracha UND 

antiderrapante, pés reguláveis, com régua 

antropométrica de medidas l ,00 a l ,95 x 0,5cm. 

R$ 2.101 ,97 

18 

19 

22 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS. 
Especificação: Fornece água gelada, três torneiras: 
de rosca de alta vazão. Refrigeração: Com gás 
ecológico. Gabinete: Em chapa de aço carbono 
galvanizada com pintura a pó por processo 

eletrostático. Filtro de água: para altas vazões 

compostas por elemento filtrante de fibra de 
polipropileno e caivão ativado. Reservatório: de até 
150 litros em plástico de alto impacto, produzido 
sem soldas e isolado tcrmicamcntc com pc!iurctano 

injetado. Termostato: Regulável. Serpentina: Em 
aço inox 304. Pingadeira: com grade removível que 
facilita a higienização. Temperatura da água: Entre 

6 a l40c. -Potência:240W. Compressor: 115 hp e 
rendimento de 25 litros p/hora. Voltagem: bivolt. -

COTA PRINCIPAL 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS. 
Especificação: Fornece água gelada, três torneiras: 
de rosca de alta vazão. Refrigeração: Com gás 

ecológico. Gabinete: Em chapa de aço carbono 
galvanizada com pintura a pó por processo 
eletrostático. Filtro de água: para altas vazões 
compostas por elemento filtrante de fibra de 
polipropileno e carvão ativado. Reservatório: de até 
150 litros em plástico de alto impacto, produzido 
sem sulua:; e isulatlu knnÜ.:amente c.:um puliuretanu 

injetado. Termostato: Regulável. Serpentina: Em 
aço inox 304. Pingadeira: com grade removível que 
facilita a higienização. Temperatura da água: Entre 
6 a 140c. -Potência:240W. Compressor: 1/5 hp e 
rendimento de 25 litros p/hora. Voltagem: bivolt. -
COTA RESERVADA 

BEBEDOURO REFRIGERADO. Especificação: 
Bebedouro água garrafão, material aço galvanizado, 

UND 

UND 

tipo elétrico de coluna, acabamento externo pintado, 
capacidade 20, voltagem 220, cor branca, UND 
características adicionais 2 torneiras (natural e 
gelada), serpentina externa, pés antiderrapantes, 
aparador de excesso de água removível. 

3 

2 

20 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 2.900,00 

R$ 4.073 ,94 

R$ 1.408,21 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

2.101,97 

8.700,00 

8.147,88 
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PRESIDE ..... TE 

E>UTR.Ai.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA rv1UNiCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
CADEIRA EXECUTIVA FIXA (PÉ TRAPÉZIO). 
Especificação: Cadeira fixa executiva lisa, estmtura 
em trapézio, sem braços. Cadeira com assento e 

encosto anatômico com lâmina para fixação no 

assento e estrutura trapezoidai. Pintura eletrostática 
na cor preta. Cadeira com assento e encosto feitos 

26 em madeira compensada multilaminada, espessura UND 
de no minimo 15 mm, espuma injetada 

anatomicamente com densidade mínima de 50 
kg/m3, contra encosto com acabamento em vinil, 
bordas do assento e encosto protegido com perfil de 
PVC, estrutura em aço tubular 7/8 no formato 

trapezoidal. Peso supo11ável aproximado: 130kg . 

CADEIRA GTRATORTA TIPO DIRETOR. 
Especifi cação: Cnm braços reguláveis, mecanismo 

relax e regulagem alta do assento, com capas de 
proteção na cor preta, encosto estrutural em 

28 polipropileno com almofadas em espuma injetada, UND 

com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação, 
Levantamento: a gás, base: 35cm. Dimensões 
aproximada (LxPxA): 67 x 74 x 108-ll 7.5cm, Peso: 

15,45 Kg, Peso Máximo Suportado: 130 Kg. 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO. Especificação: Com assento encosto 
inlerno em compensado multilaminas moldada 
anatomicamente a quente com pressão e espessura 

30 de 10,5mrn, espuma em poliuretano flexível, isento UND 
de DFC, alta resistência a propagação de rasgo 
assento com Largura de 430mm e a altura de 390mm, 
base com estrutura em aço e capa protetora, com 5 
palas e ro<líziu <lupiu, com ru<las <le 50mm. 

CAIXA AMPLIFICADA. Especificação: Canais 5, 
Entradas l: 04 plO microfone (3 low, 1 high), 
Entradas2: 02 plO guitar (elect:ric/acoustics) com 
bright ativo, Entradas3 : O 1 p 10 órgão/teclado 
(keyb), Auxiliar RCA (tape, CD) + FM: l , Saída: 
Line-out/ac (força), Equalização: Graves Médio e 

32 agudos, Canal para microfone, guitarra e violão, UND 
Controle master: Volume geral, Overload led: 
Indicador de sobrecarga, Sistema acústico: O 1 alto
falante de 15", Médio de 5 ": l ,Tweeter: 1, Potência 
máxima: 200 w rms. Dimensões aproximadas do 
produto: 85 x 63 x 33 cm ou equipamento similar ou 
de qualidade superior. - COTA RESERVADA 

20 

5 

10 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

564,48 R$ 

675,23 R$ 

394,61 R$ 

568,28 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site. https.//pres1dentedutra.ma.gov.br/ 

11 .289,60 

3.376,15 

3.946,10 

568,28 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA fv1UNiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

COIFA EM INOX. Especificação: Coifa de parede 

piramidal inox 90 cm c/ duplo filtro , e/função 

exaustor e depurador, e/ estrntura inox, 03 (três) 

velocidades de sucção controladas por botões, para 

fogões e/ até 06 (seis) bocas, e/baixo nível de ruído 

e filtro de carvão ativado. 

CONJUNTO REFEITORlO. Especificação: 

Conjunto para refeitório, composto de uma mesa e 

dois bancos. Refeitório com encosto sendo 01 mesa 

com tampo medindo aproximadamente: 

l ,9lx0,55cm, em MDF 18mm, revestido em 

fórmica com acabamento das bordas em perfil de 

PVC colado. Estmtura em tubo de aço 20x40, 
pintado com tinta epóxi a pó, com tratamento 

antioxidante antifcrn1gc·m. ,A,.ltura aproximadas: 

55cm. Com 02 bancos com assento e encosto 

medindo: l,9lx30 em MDF 18mm, assento e 

encosto revestido em fórmica com acabamento em 

perfil de PVC colado. Estrutura em tubo de aço 

20x40, pintado com tinta epóxi a pó, com tratamento 

antioxidante antiferrugem. Altura aproximada 

35cm. 

ESCADA ABRIR/FECHAR. Especificação: 7 

degraus confeccionada em aço, pés e/ proteção 

emborrachada. Dimensões aproximadas da escada. 

A escada aberta: altura: l 945mm- largura:435mm

profundidade: l 090mm. A escada fechada: altura 

2045-largura:425mm- profundidade: l25mm. 

Características adicionais: travamento automático, 
capacidade 100 kg. 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS. Especificação: 
Fogão industrial - a gás, alta pressão sem forno, 04 
bocas, sendo 02 bocas duplas e 02 bocas megas, 
grades e queimadores de mesa em fetTO fundido, 
medida da grelha de 40x40cm, injetor de gás 

horizontal, bandeja coletora em chapa inox 
pintados, estrutura em aço carbono, perfil 'U' 1 Ocm, 
espessura l,5mm, com pintura eletrostática epóxi
pó, medidas aproximadas (LxAxP) l l 8cm x 80cm 

x85cm. 

UND 10 

UND 35 

UND 

UND 3 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 

1.948,07 R$ 19.480,70 

2.567,78 R$ 89.872,30 

490,18 R$ 

2.032,08 R$ 6.096,24 

/ 
I 

' 4 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 ~ 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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E>UT~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURÃ MUNICiPÃL DE PRESIDENTE DUTRÃ 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

FREEZER 400 LITROS. Especificação: Freezer1 

tipo h01izontal, capacidade útil mínima de 400 

litros, cor branca. Características adicionais: 2 

portas contendo puxador resistente com sistema de 

trava de segurança (chave), dupla ação (refrigerador 

e congelador), gabinete interno em aço galvanizado 

dispondo maior resistência à oxidação/corrosão 

(ferrugem). Bivolt. - COTA PRINCIPAL 

FREEZER 400 LITROS. Especificação: Freezer 

tipo hmizontal, capacidade útil mínima de 400 

litros, cor branca. Características adicionais: 2 

portas contendo puxador resistente com sistema de 

trava de segurança (chave), dupla ação (refrigerador 

e congelador), gabinete interno em aço galvanizado 

dispondo maior rcsü;tênc1a à oxidação/corrosão 

(ferrugem). Bivolt. - COTA RESERVADA 

FREEZER 500 LITROS. Especificação: Freezer 

tipo horizontal, capacidade útil mínima de 500 

litros, cor branca. Características adicionais: 2 

portas contendo puxador resistente com sistema de 

trava de segurança (chave), dupla ação (refrigerador 

e congelador), gabinete interno em aço galvanizado 

dispondo maior resistência à oxidação/corrosão 
(fe1rugem). Bivolt. - COTA PRTNCTPAL 

MESA PARA ESCRITORIO MDF 25MM. 

Especificação: Mesa escritório, material estrutura: 

aço, material tampo: mdf, revestimento tampo: 

UND 5 R$ 

UND 3 R$ 

UND 3 R$ 

4.304,90 

4.304,90 

6.405,83 

60 laminado melaminico baixa pressão, quantidade UND 

gavetas: 2 unidades, largma: 1,40 m, altura: 0,74 m, 
5 R$ 1.040,58 

compri.rnento: 1,40 m, espessura tmnpo: 25 rrtin, 
características adicionais: com chave. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

21.524,50 

12.914,70 

19.217,49 

5.202,90 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA iv1UNiCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

68 

SMART TV 50 POLEGADAS. Especificação: 

SMART TV LED 50" POLEGADAS, bivolt, com 

converso digital integrado, taxa de atualização de 

l 20Hz ou superior, Wi-Fi integrado, Resolução em 

Ul tra HD 4K, possuir no mínimo 2 (duas) entradas 

USB, e no mínimo 3 (três) HDMI, l (uma) entrada 

de componente (Y /Pb/Pr), l (uma) Entrada Ethernet 

(LAN), Potência de áudio (RMS) de no mínimo 

20W (IOW + lOW), Recursos de áudio DTS Studio 

Sound, Surround, Dolby Digital e Som Estéreo, 

Recursos de imagem HDR Premium, modo filme, 

modo natural, Resolução igual ou superior a 

3840x2160, Recurso para gravação de conteúdo de 

sinal aberto em unidade de armazenamento externo 

via USB; Possuir processador Quad-Core ou 

supe1i or, Possuir base para suporle da TV, supor le 

para parede, Controle Remoto, Baterias, Cabo de 

força e Manual de instalação. COTA PRINCIPAL 

VENTILADOR DE COLUNA 50 CM. 

Especificação: Ventilador tipo: coluna, potência 

motor 200 w, tensão alimentação 220, 

UNO 

72 características adicionais: oscilante, regulagem de UND 

altura e velocidade, material: aço e plástico, 

diâmetro: 50 cm, cor: preta, altura: 1,90 m 

aproximado. 

VENTILADOR DE PAREDE. Especificação: 

Ventilador tipo: parede, potência motor: 240 w, 

73 velocidade máxima: 1600 rpm, tensão alimentação: UND 

220 v, características adicionais: 3 velocidades e 

oscilante, diâmetro: 50 cm 

74 

75 

MESA PLÁSTICO QUADRADA. Especificações: 

Mesa plástica, material: plástico, formato: 

quadrado, cor: branca. Dimensões aproximadas: 

comprimento 70 cm, largura 70 cm, altura 72 cm. 

MESA REUNIÃO RETANGULAR. Especificação: 

Mesa para reunião retangular, medindo 2,00 m x 

profundidade 0,90m x altura 0,74m, confeccionada 

em madeira (MDP). 

UND 

UND 

5 

4 

3 

5 

4 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

5.115,99 R$ 

648,42 R$ 

492,72 R$ 

145,92 R$ 

1.421 ,43 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP. 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 

25.579,95 

2.593,68 

l.478,16 

729,60 

5.685,72 

) 

6 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA iviUNiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ALARME TlPO SIRENE INTERMITENTE. 

Especificação: Sirene Escolar Sirene 

Eletromecânica: Pressão sonora: mínimo 95 dB. 

76 Alcance: mínimo 200 m. Tensão: Bivolt manual, 12 UND 

V ou 24 V. Uso interm itente: mínimo 30 segs. 

Corrente: 350mA em 127V / 170mA em 220V / 

1,6A em l2V / 1,4A em 24V / 700mA em 48V. 

QUADRO BRANCO. Especificação: quadro 

branco lousa fó1mica medindo 300x120cm, 

alumínio lousa quadriculada, quadriculado sutil, 

fónnica profissional, fundo em mdf 9 mm 

10 R$ 324,5 8 

77 sobreposto por laminado melanínico, superficie para UND 

uso de pincel atômico, não deixar manchas, suporte 

30 R$ 1.198,43 

79 

para apagador, facilidade de apagar, kit com 

parafi1sos e buchas para fixaç30 l.,.1•• parede de 

alvenaria. 

CONJUNTO DE CAIXA ACUSTICA. 

Especificação: conjunto de caixa de som ativa e 

passiva para montagem em pedestal com controle 

remoto e display LCD, caixa ativa no mínimo 3ô0w 
RMS, caixa passiva mínimo 200w RMS; caixas 

compatíveis eletricamente, resp. freq 60hz a 20khz, 

conexões mínimas USB, SD CARD, p2 ou 010; 

conexão speak on entre as caixas, dimensões 

máxima das caixas 740x600x550mm (axlxp); peso 

máximo por caixa 27kg; pés apoio embonachados, 

caixa com alto falante tamanho min lx 12" e corneta 

de titânio, cor preta, alça para transporte, chave 

seletora para 110/220v; manual do instrumento em 

português, garantia min l 2 meses, pode atuar no 

mo<lo frontal ou monitor (em p6 ou <leiiada), 
gabinete em madeira naval imunizada, com pintura 

texturizada cor preta, tela aço frontal , pintura epóxi 

preta. 

FORNO TNDUSTRTAL A GÁS. Especificação: no 

mínimo 104L de capacidade, produzido em chapa de 
aço de carbono e porta em aço inox. Forno com 

UND 

81 botão de 5 posições. Tipo de forno : a gás baixa UNO 

pressão com cavalete, tipo de gás GLP, com controle 

de temperatura. Características do forno: abertura da 
porta frontal, funções assar, recurso a vapor. 

VALOR TOTAL 

2 

2 
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CLÁUSULA SEGUl'HlA - DO VALOR DO CONTRATO 

l. O valor deste contrato é de R$ 366.400,90 (Trezentos e sessenta e seis mil quatrocentos reais e 

noventa centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 009/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 009/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

• CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

• 

l. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas c!áusuJas contratt1ais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a entrega dos produtos; 

1.2 - L11pcdir que terceiros forneça..~ os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
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serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decotTentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTP~i\ T f'"NTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanb.arnento pelo CO!'~TPJ ... TANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenhan1 sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATMJTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxa1ifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 
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1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anoimalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1. 10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítinrns os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - asswnir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CQj\!TRAT1\D/\ .. renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, pennitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de infmmações 
pettinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fi 
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ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o peiiodo de vigência do Contrato, para representá-la ad.L1inistrativamente sempre qu for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ATESTAÇÃO 

l. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

O l PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
12EDUCAÇÃO 
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0015 ENSINO REGULAR 
12 361 0015 2032 0000 MANl.JTENÇÃO E FUNCIONAi'víENTO DO FUNDEB - 30 % 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSlCA - FUNDEB 
12EDUCAÇÃO 
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
12 36100531029 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta conente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serf.ços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificaçõe 
apresentadas e aceitas . 
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4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fmanceira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

l = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
Sor· ~"m0~tarlA O" S"~r•m;do a•e' A 11·m••0 rlo '")5o1. (' ''nt0 o c;n~o ~A~ c0nto) ~A~+A•:m 0 di"s~As~" ~ A ....... go \,,; a.UJ. .... .u \.J.U u u.p.u .. u 1 L V .l H L'-' \j.\,,I -'- / ü V u. ""' \,,; .l \.1 pu.l \,,; ' \.IVJ ... U .Ul. .L.u.. pv l.V HV j_ l.i 

65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supr 
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que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉ CIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão tempor~~a de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do( a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 (dois) 
anos . 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a próp1ia autoridade que aplicou a penalidade, 
a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar docu1nentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de F omecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovaáo impedimento ou reconheciáa força maior, devidamente justificado e aceito peia 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas . 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enwnerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos tennos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou CL'Tiigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 009/2022, cuja realização 
autorização do Sr(a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCil\tf'~ NONA - DO FORO 

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
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administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, l rou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
tem e forma, para que surtam um só efeito, às q · is, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATAD e pelas testemunhas abaixo . 

Testemunhas: 

PREFEITURA 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NET0:39784134349 
DN: c=BR, o=iCP-ilrasii, ou=AC SOLUTi Muitipla v5, 
ou=l 0867863000114, ou=Presencial, ou=Certlficado PF 
A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
Dados: 2023.01.02 16:33:28 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 
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Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020113-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, através do 
Secretário Municipal de Educação de outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-
74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes 
(Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica. DATA DA ASSrNATURA: 02 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 
22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E 
DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 
0015 ENSINO REGULAR; 12 361 0015 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 
%; 4.4 .90.52.0D EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 12 
EDUCAÇÃO; 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS; 12 36100531029 
0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: 366.400,90 (Trezentos e sessenta e seis mil quatrocentos reais e noventa centavos). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo 
Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 
2023. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 
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R N MOREIRA NETO 

PA.ESll>E .... T E 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA fv1Ui'JiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.078.282/0001/26 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fomecimen , autorizo Vossa Senhoria a 1mciar os 
Serviços do objeto do processo licita.tório da m a.lida.de de Pregão Eletrônico nº 009/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V a. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Pr idente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023. ~----

Sec1 

. AIMUNDO NEIVA A'º" ' dodefo""'dlglt• I P<"RAIMUNDONEIVA 
MOREIRA NET0-397&41 l1349 

A /""'\ I n DN: c=BR. o=KP-Brasll, ou:o:AC SOlUTI Multlpla rv1uRE 1 nA ws. uu=10ôõ7ô63uoo11-+.uu=Prc.i.c11u .. ~ 
oU=Certfficado PF A 1. cn==RAM UNOO NEIVA 

NET0:39784134349 ~=~~;;;~~:~':'d~!,·oo 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: / /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

DE ADMIN ISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Le i Federa l 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 44.880,oo. 

(Qua renta e quatro mil oitocentos e oitenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura dq contrato. 

ASSINATURAS: Pe lo Contrata nte: Elias Rodrigues Lima - Assessor E.xecutivo e 

Ordenador de Despesa s e Pe la Contratada: Maria Rodrigues Morais Pereira, 

Proprietária da empresa. Presidente Outra - MA, 03 de janeiro de 2023 . 

Publiq ue-se. 

• EXTRATO.DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020114-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS D~ 
PRESIDENTE OUTRA - MA, através do Secretário Municipal de Saúde· de.outro 

lado a empresa R N ; l\10REIRA .NETO C.N.~.J. nº 24.988.343/0001-74, 
est abelecida n~ Avenida Dom Sever.ino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro" 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO rylUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 
PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 2044 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: 120.354,32 (Cento e vinte mil trezentos 

e cinquenta e quatro mil e trinta e dois centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa Caldas -

~cretá rio Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Ra imundo Ne.iva Moreira 
'9'2to, Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 02 de Janeiro de 2023. 

Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA · 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 020113-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvi me nto 

da Educação Básica, através do Secretário Municipal de Educação de outro 

lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/ 0001-74, 
est abe lecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Ca rva lho, Bairro 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresin a-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa para Aquisição qe Mat eriais Permanentes (Móveis e 
eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fu ndo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. DATA DA ASSINATURA: 

02 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFE ITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE 

JY1ANUT. E DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE 
. MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 

ENSlNO .. FUfiJDAMENTAL; 12 361 0015 ·ENSINO REGULAR; 12 361 0015 2032 
. 0000. MANUTENÇ_ÃO ·E 'FUNCIONAMENTà DO FUNDEB - 30 %; 4.4.90.52 .00 

EQUIPÂMENTOS E MATERIAL PERMA.NENTE; 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESlDE-NTE DtlTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E 

DESÉN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUN DO DE MANUT. E 

DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 ED UCAÇÃO; 12 361 ENSINO 

FUNDAMENTAL; 12 361 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS; 12 361 0053 1029 

QOOQ AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES; 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei 
Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

VALOR TOTAL: 366.400,90 (Trezentos e sessenta e seis mil quatrocentos reais 
e noventa centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro 

de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: 
Fernando Henrique Brasi l Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo 

Contratado: Ra imundo Neiva Morei ra Neto, Proprietário da empresa. 

Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023 . Publiq ue-se. 

+§:il;fáial.JIB·UH;fJJ.f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020115-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DA PREFEITURA ·MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da 

Secretária Municipal de Assistência Social de outro lado a empresa R N 

MOREIRA NETO CN P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom 
Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-

160, Teres ina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 009/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

RECEBIDO EM: 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023. 

~ciJL f~~ l s-~ e~ 
Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 

Secretário Municipaí de Saúde 

/ /2023. ----
Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NETOo.39784134349 
DN: c:=BR. o=K:P-Brasil, ou=AC SOLUTI Multi pia v5, 
ou= l 086786300011 4, ou= Presencial, ou=Certtficado 
PF AI . cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NET0-39784134349 
Dados: 2023.01 .02 16:27:04 ...03'00' 

R N MOREIRA NETO - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA iv1UNiCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 020114-PE 
Processo Administrativo nº 25032022002/22/PMPD 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado 
CON!KA T ANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado peio Secretário de 
Saúde o Sr. Micherlli Fernandes de Sousa Caldas, e de outro lado a firma R N MOREIRA NETO C.N.P.J. 
nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 
São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, C.P.F. nº 397.841.343-49, R.G. nº 762696 
SSP PI, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes 
o Edital do Pregão nº PE 009/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Município de 
Presidente Dutra - MA. 

ITEM 

12 

14 

22 

DESCRIÇÃO UNO QUANT. V.UNIT 

ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO. Especificação: 
Armário de parede, 3 portas, dimensões (altura x largw-a 
x profundidade): 55xl20x30cm, ou até 3,5% a maior, 

UND 2 R$ 1.864,35 R$ 
puxador em plástico de alta resistência, com 
acabamento metalizado, fabricado com aço, pintw-a 
eletrostática a pó, tratamento anticorrosão, cor branca. 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA MECÂNICA 200 
KG. Especificação: Em aço carbono SAE - 1020, 
pintw-a eletrostática a pó, plSO de borracha UNO 3 R$ 2. 101,97 R$ 
antide1Tapanle, pés reguláveis, com régua 
antropométrica de medidas 1,00 a 1,95 x 0,5cm. 

BEBEDOURO REFRIGERADO. Especificação: 
Bebedouro água ganafão, material aço galvanizado, 
tipo elétrico de coluna, acabamento externo pintado, 
capacidade 20, voltagem 220. cor branca, UND 10 R$ 1.408,21 R$ 
características adicionais 2 torneiras (natural e gelada), 
serpentina externa, pés antiderrapantes, aparador de 
excesso de água removível. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

V.TOTAL 

3.728,70 

6.305,91 

14.082.10 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CADEIRA DE PLASTICO. Especificação: Cadeirn, 

material plástico, sem braço, capacidade aprox. 140KG, 

25 peso aprox. do produto: 2,5KG. Dimensões do produto UND 

(LXAXPX): 56 x 79 58 cm, características adicionais 

empilhavél. 

27 

CADEIRA EXECUTIVA FIXA (04 PES, SEM 

BRAÇO). Especificação: Cadeira executiva fixa, sem 

braços, produto anatômico. Fab1icada com o assento e 

encosto em madeira compensada revestida com espuma UND 
injetada D-45, revestidos em tecido 100% poliéster ou 

couro ecológico. Sua base é fixa de tubos de aço 7/8 

com garfo. Dimensões aproximadas: peso: 17,80, 

altura: 0,88, largura: 0,43, profundidade: 0,43. 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO. Especificação: Com assento encosto interno 

em compensado multilaminas moldada 

anatomicamente a quente com pressão e espessura de 

30 10,5mm, espuma em poliuretano flexível, isento de UND 
DFC, alta resistência a propagação de rasgo assento 

33 

com iargura de 430mm e a altura de 390mm, base com 

estrutura em aço e capa protetora, com 5 patas e rodízio 

duplo, com rodas de 50mm. 

COIFA EM INOX. Especificação: Coifa de parede 

piramidal inox 90 cm e/ duplo filtro , e/função exaustor 

e depurador, e/ estrutura inox, 03 (três) velocidades de UND 
sucção controladas por botões, para fogões e/ até 06 

(seis) bocas, e/baixo nível de mído e filtro de carvão 

ativado. 

FOGÃO 6 BOCAS Especificação: Fogão a gás (Piso) 
6 bocas, acendimento automático, forno limpa fácil, 

42 puxador em aço, tampa de vidro temperado, UND 
manipuláveis, eficiência energética classe A, voltagem 
bivolt. 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS. Especificação: 
Fogão industrial - a gás, alta pressão sem forno, 04 

bocas, sendo 02 bocas duplas e 02 bocas megas, grades 
e queimadores de mesa em ferro fundido, medida da 

100 R$ 

10 R$ 

3 R$ 

2 R$ 

R$ 

84,30 R$ 

338,69 R$ 

394,61 R$ 

1.948,07 R$ 

1.988,73 R$ 

44 grelha de 40x40cm, injetor de gás hori zontal, bandeja UND 
coletora em chapa inox pintados, estrutura em aço 

carbono, perfil 'U' l Ocm, espessura l ,5mm, com pintura 

eletrostática epóxi-pó, medidas aproximadas (LxAxP) 

4 R$ 2.032,08 R$ 

l 18cm x 80cm x85cm. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https :ljpresi dented utra. ma .gov. br / 
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8.430,00 

3.386,90 

1.183,83 

3.896,14 

1.988,73 

8. 128,32 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURÃ MUi\jiCiPÃL DE PRESIDENTE DUTRÃ 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
FREEZER 400 LITROS. Especificação: Freezer tipo 

horizontal, capacidade útil mínima de 400 liu·os, cor 

branca. Características adicionais: 2 portas contendo 

puxador resistente com sistema de trava de segurança UND 

(chave), dupla açiio (refrigerador e congelador), 

gabinete interno em aço galvanizado dispondo maior 

resistência à oxidação/corrosão (ferrugem). Bivolt. -

COTA PRJNCIPAL 

LONGARJNA 03 LUGARES. Especificação: 

Longarina modelo secretaria 3 lugares, com encosto e 

assento confeccionados em madeira compensada, 

revestidos em tecido 100%, acabamento em PVC, 
UND 

estofamento em espuma injetada de poliuretano de no 

mín imo 50mm de espessura, apresentando densidade de 

42 a 45 kg/m3, cstn.itura cm tubo 30/50 cm pintura 

epóxi eletroestática, sem braços. 

LONGARJNA FIXA Especificação: Longarina 2 

lugares com braços. Assento e encosto: madeira 

compensada. Assento e encosto: espuma injetada com 

densidade média de 5 kg/m3. Revestimento do assento 

e encosto: em tecido polipropileno preto. Braços: fixo 

em polipropileno. Base: Confeccionado em tubo de aço 

carbono 50x30. Medidas Assento: 49 cm largma x 48 

cm profundidade x 70 espessuras. Medidas Encosto: 46 

cm largura x 48 cm altura x 70 espessuras. Dimensões 

aproximadas do produto montado: 123 cm largura x 60 

cm profundidade x 91 cm altma. Peso recomendado: até 

120 kg I lugar. 

REFRIGERADOR 280 LITROS BRANCO. 

Especificação: P~efrigerador tipo geladeira, uma porta, 

UND 

três prateleiras, frost free, capacidade de 280 litros. 
UND 

Classificação de eficiência energética (selo procel) 

classe A certificado pelo INMETRO, cor branca, tensão 

220 v. COTA RESERVADA 

2 

10 

10 

2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

4.304,90 R$ 

1.486,75 R$ 

604,63 R$ 

3.637,91 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

8.609,80 

14.867,50 

6.046,30 

7.275,82 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SMART TV 50 POLEGADAS. Especificação: 

SMART TV LED 50" POLEGADAS, bivolt, com 

converso digital integrado, taxa de atualização de 

l 20Hz ou superior, Wi-Fi integrado, Resolução em 

Uitra HD 4K, possuir no mínimo 2 (duas) entradas 

USB, e no mínimo 3 (três) HDMI, 1 (uma) entrada de 

componente (Y /Pb/Pr), 1 (uma) Entrada Ethernet 

(LAN), Potência de áudio (RMS) de no mínimo 20W 

(lOW + lOW), Recursos de áudio DTS Studio Sound, 

Surround, Dolby Digital e Som Estéreo, Recursos de 

imagem HDR Prernium, modo filme, modo natural, 

Resolução igual ou superior a 3840x2160, Recurso para 

gravação de conteúdo de sinal abe1to em unidade de 

aimazenarnento externo via USB; Possuir processador 

Quad-Core ou superior, Possuir base para suporte da 

TV, suporli: para par~i:, Controle: Ri:rnolo, Bali:rias, 
Cabo de força e Manual de instalação. COTA 

PRINCIPAL 

MESA PLÁSTICO QUADRADA. Especificações: 

UND 

Mesa plástica, material: plástico, formato: quadrado, 
UND 

cor: branca. Dimensões aproximadas: comprimento 70 

cm, largura 70 cm, altura 72 cm. 

FORNO INDUSTRIAL A GÁS. Especificação: no 

mínimo 104L de capacidade, produzido em chapa de 

aço de carbono e porta em aço inox . Forno com botão 

5 R$ 

5 R$ 

5.115,99 R$ 

145,92 R$ 

81 de 5 posições. Tipo de forno: a gás baixa pressão com UND 
cavalete, tipo de gás GLP, com controle de temperatura. 

Características do forno: abertura da porta frontal, 

funções assar, recursos a vapor. 

2 R$ 3.057,36 R$ 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

25.579,95 

729,60 

6. 114,72 

120.354,32 

1. O valor deste contrato é de R$ 120.354,32 (Cento e vinte mil trezentos e cinquenta e quatro mil e 
trinta e dois centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 009/2022 são meramente esti mativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCt:lKA-DO AMPARO Lt:GAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 009/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na fotma do at1igo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fon1ecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento , se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CO~JTP~1\T.tA>.Di\: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 
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c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplü1ares do CO~JTIU\T_,A,.1'-1TE ; 

1.4 - respeitar as no1mas e procedimentos de conh·ole e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATAi"l\TTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do C01'JTR1\ .. T1\NTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de A L-noxa....-ifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obriganào-se a salàá-los na época própria, vez que 
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CNPJ : 06.138.366/0001-08 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

i .4 - assumir, ainda, a responsabiiiáaáe peios encargos fiscais e comerciais resuitames da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pettinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de v igência do Contrato, para representá-la administrativan1ente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUi'i"'DA - DA DESPESA 
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1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária : 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

02 PODER EXECUTIVO 

02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10 SAÚDE 

10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1 O 122 0002 2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domi cílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia aut nticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finaI1ceira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja ir1teresse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprünido até o li.-nite de 25% (vi.'1.te e ci.'1.co por cento), conforme disposto no artigo 
65 , parágrafos 1 ºe 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. l'Jenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total , 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comu.i~icaçào oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de paiticipar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do( a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA -MA, por até 2 (dois) 
anos. 

2. Ficar impedida de iicitar e de contratar com a Âdministração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurai·em os motivos dete1minantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fi zer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3 . Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATA..."1\JTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos rurnlados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos a1tigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos l a XII e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judiciai, nos termos da iegislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 009/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e fonna, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 02 de janeiro de 2023 

MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 
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Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEJVA MORE5RA 

RA 1 M LJ N DQ NEIVA M QR E 1 RA ~~~3::.:~~::si\ ou=AC SOLUTI MulHpla v5, ou=1086786300011<. 

N ET Q :3 g 7 84 1 34 34 g ~~~~~~';,';~:~~C•rtificado PF A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA MOOEIRA 

Dados: 2023.01.02 16:28:11-03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 
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EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020114-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE PRESIDENTE DUTRA 
- MA, através do Secretário Municipal de Saúde de outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 
24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, 
CEP nº 64. O 51-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRA TO: Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra- MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 
FUNDO MUN1CIP AL DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUN1CIP AL DE 
SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 2044 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE 
LEGAL: Leí Federal 10.520/02 Leí Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 
120.354,32 (Cento e vinte mil trezentos e cinquenta e quatro mil e trinta e dois centavos). PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipal de 
Saúde e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Presidente Dutra -
MA, -02 de janeiro de 2{)23 . Pubhque-se . 
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Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001/26 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

• Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a imciar os 

• 

Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023 . 

~~~uWl-~L~~ ~ 
Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 

Secretário Municipal de Saúde 
Assinado de forma digita l por RAIMUNDO 

RAIMUNDO NEIVA ~~~c~~~:1~~-~;:~~:~:~3;~~~1 
MOR E 1 RA ~-~!~~!:;~~i:~:~1~~:!~~~~

1~ :·A 1, 

NET0:39784134349 ~';~~~:~~:!VAMOREIRA 
Oados: 2023.01 .02 16:29029 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: / /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https: //presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCE IROS PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 44.880,00 
(Quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 

ASSINATURAS: Pe lo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e 

Ordenador de Despesas e Pela Contratada: Maria Rodrigues Morais Pereira, 

Proprietária da empresa. Presidente Outra - MA, 03 de janeiro de 2023. 

Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ. 009/2022- SRP 

CONTRATO NQ 020114-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE 

PRESIDENTE OUTRA - MA, através do Secretário Municipal de Saúde de outro 

lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nQ 24.988.343/0001-74, 
estabelecida na Aven ida Dom Severino, 2074 sala 203 ed . Zé Carvalho, Bairro 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 

PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 ADMINISTRAÇÃO 

GERA L 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 2044 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE 

CONS UMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: 120.354,32 (Cento e vinte mil trezentos 
e cinquenta e quatro mil e trinta e dois centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 

ASSINATURAS: Pelo Contrata nte: Micherll i Fernandes de Sousa Caldas -
Secretário Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira 
~to, Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. 

~ubl iq u e-se. 

ESTADO DO MARANHÃO .,,, 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda. S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

4j:ii;fJi·l·1iS.'~'';4ii·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020113-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
çja Educação Básica, através do Secretário Municipal de Educação de out ro 

lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/ 0001-74 , 
estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa para Aquisição de Materia is Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. DATA DA ASSINATURA: 

02 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFE ITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE 

MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 02 22 00 FUNDO DE 

MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 

ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0015 ENSINO REGULAR; 12 361 0015 2032 

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 %; 4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 ENS INO 

FUNDAMENTAL; 12 361 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS; 12 361 0053 1029 
0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES; 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei 
Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

VALOR TOTAL: 366.400,90 (Trezentos e sessenta e seis mi l quatrocentos reais 

e noventa centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro 

de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratant e: 
Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo 

Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa . 

Presidente outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publ ique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PR EGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020115-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da 

Secretária Municipal de Assistênc ia Social de outro lado a empresa R N 

MOREIRA NETO C.N.P.J. nQ 24.988.343/0001-74, estabelecida na Aven ida Dom 
Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051 -

160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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PRESIE>E-TE 

E>UTR.A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 009/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

RECEBIDO EM: 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -MA, 02 de janeiro de 2023. 

Izabela 

/ /2023 . ----
Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NETOo39784134349 
DN: c=BA, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 
vS, ou=l 0867863000114, ou=Presenda l, 
ou:;;-(ertiflcado PF A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NETOo39784134349 
Dados: 2023.01 .02 16:30:19 --03'00' 

R N MOREIRA NETO - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https :/ /presid entedut ra. ma.gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 020115-PE 
Processo Administrativo nº 25032022002/22/PMPD 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato 
denominado CONTRATÃNTE, com sede na Âvenida Ãdir Leda sín Bairro: tarumã, representada pela 
Secretária de Assistência Social a Sra. Izabela Mar Doval, e de outro lado a firma R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24 .988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, 
Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, C.P.F. nº 397.841.343-
49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 009/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 
nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra - MA. 

ITEM 

25 

28 

DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

CADEIRA DE PLASTTCO. Espec i ti cação: 
Cadeira, material plástico, sem braço, capacidade 
aprox. 140KG, peso aprox. do produto: 2,5KG. UND 50 R$ 84,30 R$ 

Dimensões do produto (LXAXPX): 56 x 79 58 
cm, características adicionais empilhavél. 

CADEIRA GIRATORIA TIPO DIRETOR 
Especificação: Com braços reguláveis, 
mecanismo relax e reguiagem alta do assento, com 
capas de proteção na cor preta, encosto estrutural 
em polipropil eno com almofadas em espuma 

UND 5 R$ 675,23 R$ 
injetada, com capa de proteção. Mecanismo: 
Inclinação, Levantamento: a gás, base: 35cm. 
Dimensões aproximada (LxPxA): 67 x 74 x 108 
l l 7.5cm, Peso: 15,45 Kg, Peso Máximo 
Suportado: 130 Kg. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

4.215,00 

3.376,15 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
CADEIRA SECRET ARlA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO. Especificação: Com assento encosto 
interno em compensado multilaminas moldada 
anatomicamente a quente com pressão e espessura 

de l 0,5mm, espuma em poliuretano flex ível , UND 
isento de DFC, alta resistência a propagação de 
rasgo assento com largura de 430mm e a altura de 
390mm, base com estrutura em aço e capa 
protetora, com 5 patas e rodizio duplo, com rodas 
de50mm. 

ESCADA ABRIR/FECHAR. Especificação: 7 
degraus confeccionada em aço, pés c/ proteção 
emborrachada. Dimensões aproximadas da 
escada. A escada aberta: altura: 1945mm 
largura:435mm-profhndidadc: 1090mm. /\.escada 
fechada: altura 204 5-largura: 4 25 mm 
profundidade: 125mm. Características adicionais: 
travamento automático, capacidade 100 kg. 

FOGÃO 6 BOCAS. Especificação: Fogão a gás 
(Piso) 6 bocas, acendimento automático, forno 

UND 

4 R$ 

R$ 

42 limpa fácil, puxador em aço, tampa de vidro UND 
temperado, manipuláveis, eficiência energética 

R$ 

classe A, voltagem bivolt. 

FREEZER 400 LITROS. Especificação: Freezer 
tipo horizontal, capacidade útil mínima de 400 
litros, cor branca. Características adicionais: 2 
pmtas contendo puxador resistente com sistema de 

394,61 R$ 

490,18 R$ 

1.988,73 R$ 

48 trava de segurança (chave), dupla ação UND 
(refrigerador e congelador), gabinete interno em 

R$ 4.304,90 R$ 

65 

u yv galvanizado dispondo maior resistência ã 
oxidação/corrosão (ferrugem). Bivolt. - COTA 
PRINCIPAL 

REFRIGERADOR 280 LITROS BRANCO. 
Especificação: Refrigerador tipo geladeira, uma 
porta, três prateleiras, frost free, capacidade de 
280 litros. Classificação de eficiência energética 
(selo procel) classe A certificado pelo INMETRO, 
cor branca, tensão 220 v. COTA RESERVADA 

UND 2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 3.637,91 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

1.578,44 

490,18 

1.988, 73 

4.304,90 

7.275,82 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA iviUi\iíCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
SMART TV 50 POLEGADAS. Especificação: 

SMART TV LED 50" POLEGADAS, bivolt, com 

converso digital integrado, taxa de atualização de 

120Hz ou superior, Wi-Fi integrado, Resolução 

em Ultra HD 4K, possuir no mínimo 2 (duas) 

entradas USB, e no mínimo 3 (três) HDMI, 1 

(uma) entrada de componente (Y/Pb/Pr), l (uma) 

Entrada Ethernet (LAN), Potência de áudio (RMS) 

de no mínimo 20W (lOW + lOW), Recursos de 

68 áudio DTS Studio Sound, Surround, Dolby Digital UND 

e Som Estéreo, Recursos de imagem HDR 

Premium, modo filme, modo natural, Resolução 

4 R$ 5.115,99 R$ 

igual ou superior a 3840x2160, Recurso para 

gravação de conteúdo de sinal aberto em unidade 

de armazenamento externo via USB; Possuir 

proct:ssa<lor Qua<l-Cort: ou superior, Possuir base 

para suporte da TV, suporte para parede, Controle 

Remoto, Baterias, Cabo de força e Manual de 

instalação. COTA PRINCIPAL 

VENTILADOR DE COLUNA 50 CM. 

Especificação: Ventilador tipo: coluna, potência 

motor 200 w, tensão alimentação 220, 

72 caractetísticas adicionais: oscilante, regulagem de UND 

altura e velocidade, material : aço e plástico, 

diâmetro: 50 cm, cor: preta, altura: 1,90 m 

aproximado. 

MESA PLÁSTICO QUADRADA. 

Especificações: Mesa plástica, material : plástico, 

74 formato : quadrado, cor: branca. Dimensões UND 
aproximadas: comprimento 70 cm, largura 70 cm, 

79 

ailura 72 cm. 

CONfüNTO DE CAIXA ACUSTICA. 
Especificação: conjunto de caixa de som ativa e 
passiva para montagem em pedestal com controle 
remoto e di splay LCD, caixa ativa no mínimo 

300w RMS, caixa passiva mínimo 200w RMS; 
caixas compatíveis eletricamente, resp . freq 60hz 
a 20khz, conexões mínimas USB, SD CARO, p2 UND 

ou 010; conexão speak on entre as caixas, 
dimensões máxima das caixas 740x600x550mm 

(axlxp); peso máximo por caixa 27kg; pés apoio 

emborrachados, caixa com alto falante tamanho 
min 1 xl2" e corneta de titânio, cor preta, alça para 
transporte, chave seletora para 110/220v; manual 

4 

5 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 648,42 R$ 

R$ 145,92 R$ 

R$ 5. 714,33 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 

20.463,96 

2.593,68 

729,60 

5.714,33 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEíTURA iviUNíCíPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
do instrumento em português, garantia min 12 

meses, pode atuar no modo frontal ou monitor (em 

pé ou deitada), gabinete em madeira naval 

imunizada, com pintura texturizada cor preta, tela 

aço frontal , pintura epóxi preta. 

Ferro de Passar Roupas a vapor. Características 

mínimas: Base de quartzo e cerâmica antiaderente; 

Vapor horizontal e vertical; Sistema antipingos; 

Fio de 3 metros com giro de 180º; Tensão 220V UND 3 R$ 

ou bivolt. Garantia contra defeitos de fabricação 

de 01 (um) ano, a contar do recebimento do 

produto . 

153,58 R$ 460,74 

VALOR TOTAL R$ 53.191,53 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrato é de R$ 53.191,53 (Cinquenta e três mil cento e noventa e um reais e 
cinquenta e três centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planiiha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 009/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 009/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais n01mas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGtNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum~, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA fviUNiCIPAL DE PRESIDEf\íTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 
1. 1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a entrega dos produtos; 

L2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATf..DA, qualquer irregu!a..."idade no fornecimento dos produtos e 
serviços e intenomper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOS DACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

l.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA MUNICiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

i.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Áutorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

l _9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
ano1malidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previslos na iegisiação saciai e Lrabaihisia em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, sín, Bairro Tarumã, Presidente DutraífviA. CEP: 65760 - 000 
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1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
peltinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 
ser solicitadas a l'i.utoridade Competente do(a) COl'JTR.i\.Ti\.NTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1 . .1" .. despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 
02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
08 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08 244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL CRAS 
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em petfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para ~~to, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (61100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aurnentado ou suprimido até o lünite de 25% (vinte e cinco por cento), confonne disposto no artigo 
65 , parágrafos 1 ºe 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poáerá exceáer o iimite estabeieciáo nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

l.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total , 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fcmecin1ento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétirna deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do( a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 (dois) 
anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa . 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93 . 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntan1ente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - detem1inada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão acbninistrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fJndaJnentada da 
autoridade competente. 

3 .1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 009/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decmrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

PRESIDENTE DUTR.i\ - l\.fA, 02 de janeiro de 2023 

IZABELA DOV AL 
SECRETÁRIA DE AS ISTENCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 

Assinado deforma digita l por RAIMUNDO NEIVA 

RAIMUNDO NE!VA MOREIRA ~~~~:~.:~~~~~~.~~:!~:~CSOL\JfiMulliplav5, 
NET0:39784134349 00=1 0867863000114, ou=Presencia l, ou=Certificado PF 

A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
Dados: 2023.01.02 16:31 :03 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020115-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E PRESIDENTE DUTRA - MA, através da Secretária Municipal de Assistência Social de outro lado 
a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 
sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA : 02 de 
janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSISTENCIA 
COMUNITÁRIA 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2094 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL CRAS 3.3 .90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 53.191 ,53 (Cinquenta e três mil cento e 
noventa e um reais e cinquenta e três centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro 
de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Izabela Mar Doval - Secretária 
Municipal .de assistêucia social e Pel-0 Contratado : R..almu.ndo Neiva M-0r.~-r.a Net-0, Pr.oprietári-0 .da .empresa. 
Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Ctistóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a imciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023 . 

DOVAL 
Assistência Social 

.AIMUNDO NEIVA 
MORE!RA 

Assinado de forma digita l por RAIMUNDO 
NEIVA MOREIRA NET0 :39784134349 
ON: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
M ultipla vS, ou= 10867863000114, 
ou=Presendal, ou=Cerrific.ado PF A 1, 

NET0:39784134349 ~~~~~,':~::'..~!~VA MOREIRA 
Dados: 2023.01.02 16:3 1 :37 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Oente em: / /2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PRESIDENTE 

OUTRA 
- PREl'EfTVRA -

ADM INISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAM ENTO DA SECRETAR IA 

DE ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV IÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei Federa l 10.520/02 Lei Federal 
n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 44.880,00 

{Quarenta e quatro mi l oitocentos e o itent a reais). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a conta r a ass inatura do cont rat o. 

ASSINATU RAS: Pe lo Contrata nte : Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e 
Ordenador de Despesas e Pela Contratada: M aria Rodrigues M orais Pereira, 

Proprietá r ia da empresa. Pres ident e Dut ra - M A, 03 de janeiro de 2023 . 
Pu blique-se. 

• EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020114-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE 

PR ESIDENTE DUTRA - M A, através do Secretário Municipa l de Saúde de outro 
lado a empresa R N MOREIRA NETO C. N.P.J. n9 24.988.343/0001-74, 

estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carva lho, Bairro 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJ ETO DO CONTRATO: 

Con tra tação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipa l de Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 
PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 
FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 ADM IN ISTRAÇÃO 
GERAL 10 122 0002 ADM INISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 2044 0000 

MANUTENÇÃO E FU NCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO. BASE LEG AL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas 
alte rações poster iores. VALOR TOTAL: 120.354,32 (Cento e vi nt e mi l t rezentos 
e cinq uenta e quat ro mi l e trinta e dois centavos ). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a conta r a ass inatura do contrat o. 
ASSINATURAS: Pe lo Cont ra tante: M icherll i Fernandes de Sousa Caldas -

•

ecretário M unicipal de Saúde e Pelo Con t ratado: Ra imundo Neiva Moreira 
eto, Propriet ário da empresa. Presidente Dut ra - MA, 02 de 1ane 1ro de 2023. 

Publ ique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

EXTR ATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020113-PE PARTES : Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica, através do Secretá rio M unicipal de Educação de outro 
lado a empresa R N M OREIRA NETO C. N.P.J. nº 24.988.343/ 0001-74, 
estabe lecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 

São Cris t óvão, CEP nº 64.051-160, Teresi na-PI. OBJ ETO DO CONTRATO: 
Con t ratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. DATA DA ASSINATURA: 

02 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE 

MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE 

MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 

·ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0015 ENSINO REGULAR; 12 361 0015 2032 
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAM ENTO DO FUNDEB - 30 %; 4.4.90.52 .00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE; 01 PREFEITU RA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN. DA ED UCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E 
DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 ENSINO 

FUN DAMENTAL; 12 361 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS; 12 361 0053 1029 
0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARE S; 

4.4.90. 52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei 

Federa l 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte rações posteriores. 
VALOR TOTAL: 366.400,90 (Trezentos e sessenta e se is mil quatrocentos reais 
e noventa cen tavos). PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO até 31 de dezembro 

de 2023 a conta r a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Cont rat ante: 

Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretá r io Munici pa l de Educação e Pelo 
Contratado: Raimundo Neiva M oreira Neto, Propriet ário da empresa. 
Pres idente Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publ ique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO N9 020115-PE PARTES: FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da 

Secretária Mun icipal de Assist ência Social de outro lado a empresa R N 

M OREIRA NETO C.N.P.J. n9 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom 
Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Ba irro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-Pi. OBJETO DO CONTRATO: Co ntratação de Empresa para 
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Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e 

eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura Mun icipal de 
Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATU RA : 02 de janei ro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 

24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSISTENCIA SOCIAL 08 

244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 

244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL CRAS 3.3 .90.30.00 - MATERIAL DE 

CO NSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. VALOR TOTAL: 53 .191,53 (Cinquenta e três mi l cento e 

noventa e um reais e cinquenta e três centavos). PRAZO D5 './ALIDADE DO 
CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 1 

ASSINATURAS: Pelo Cont ratante : lzabela Mar Doval - Secretá ria Municipal de 
ass istência social e Pelo Contratado: Raim undo Neiva Moreira N to, 

•

rop rietário da empresa. Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. 
ublique-se. 

EXTRATO DO CO NTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020112-PE PARTES: Prefe itura Municipal de Presidente 
Dutra/ MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de ou tro 

lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, 
estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa para Aquisiçã o de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefei t ura 

Municipal de Presiden te Outra - MA. DATA DA ASSI NATURA: 02 de janeiro de 
2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE 

ADMIN ISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 
0002 ADM INISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E 

FU ~ICIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• 

.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E M ATERIA L PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei 

ederal 10.520/02 Le i Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: 44.749,88 (Quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e oito centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 
31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSIN ATURAS: 
Pelo Contra tante: Elias Rodrigues Li ma - Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pe lo Contratado: Ra imundo Neiva More ira Neto, Proprietário da 
empresa. Presidente Dutra - MA, 02 de j aneiro de 2023. Publique-se. 
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